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COMPRAS: DEFINIÇÃO DE FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 

Ilhota, 25 de fevereiro de 2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças e mão de obra, para o veículo oficial da Câmara Municipal de 

Ilhota/SC, marca/modelo Chevrolet Spin LTZ 1.8 8V EconoFlex, ano/modelo 2015/2016, placa QHN 7028, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Assunto: Planejamento: Contratação de Bens, Materiais e Serviços 

Para: Setor de licitações 

 

I – Dispensa de licitação (valor – compras e serviços) – art. 75, II.  

 

I - INDICAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

ARTIGO 75, INCISO II - VALOR 

Compras e Serviços, exceto obras e serviços de engenharia 

 

A Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em seu artigo 75, 

elenca hipóteses em que o procedimento licitatório pode ser dispensado. Especificamente em relação ao inciso 

II, do citado artigo 75, e com as alterações promovidas pelo Decreto nº 12.807/25, o qual dispõe sobre a 

atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 14.133/21, fica dispensável a licitação, para compras e 

serviços que não sejam de obras e engenharia, até o limite de R$ 65.492,11. (Sessenta e cinco mil, 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), Ainda, considerando o contido no Termo de Referência 

nos  autos do processo, bem como, o documento de informações orçamentárias emitido pela contabilidade, 

sugerimos que a presente contratação seja efetivada através de dispensa de licitação. 

 

 

 

Maristela Castelain  

Controle Interno 


